ANEXO II DA PORTARIA Nº 661/2026-GABPRESI-TJCE
EXAME NACIONAL DOS CARTÓRIOS – 3º ENAC – 2026.1
DECLARAÇÃO DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DE TERCEIROS 


	NOME
COMPLETO:
	



	DOCUMENTO OFICIAL Nº:
	



RG (     ) | CNH (     ) | OAB (     ) | Título de Eleitor Eletrônico - e-Título (     ) | Carteira de Trabalho Digital (     ) | Passaporte (     ).

DECLARO à Comissão de Heteroidentificação do TJCE (Portaria nº 281/2025 – GABPRESI – DJEA de 07/02/2025), para os fins previstos na Portaria de regência, que RESIDO no endereço (colocar endereço completo, inclusive com indicação da cidade, da UF e do CEP), cujo comprovante está registrado em nome de (colocar nome completo), portador(a) do CPF nº (colocar número do CPF).
Estou ciente de que presumir-se-ão verdadeiras as informações por mim prestadas no ato da inscrição e no preenchimento do formulário eletrônico do TJCE, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de declaração falsa.
Estou ciente de que, a qualquer tempo, poderá ser anulada a inscrição de pessoa examinanda, se for verificada falsidade e/ou irregularidade nas declarações e/ou nos documentos apresentados.
Fortaleza/CE,          de                              de 2026.

(Assinatura da pessoa examinanda)
